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VIOLÊNCIA DE GÊNERO 

A violência de gênero é um problema de natureza social 
que se expressa de modo crítico em nosso cotidiano. As 
discussões propostas ao longo desse módulo têm como 
objetivo principal favorecer um salto qualitativo nas 
reflexões acerca deste tema. A compreensão da 
violência de gênero como um mecanismo de poder tem 
como propósito evitar a naturalização e essencialização 
de atos violentos, favorecendo uma abordagem 
adequada e eficiente desta problemática no âmbito das 
políticas públicas. 
 



TIPOS DE VIOLÊNCIA 
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O Gráfico 4.3 do Atlas da Violência apresenta 
taxa decrescente de homicídios por 100 mil 
jovens em 2023. Observamos que 17 UF’s 
apresentaram taxas superiores à taxa 
nacional.  
Dois estados se destacam dos demais no 
morticídio de jovens, o Amapá e a Bahia, com 
taxas de 134,5 e 113,7 homicídios por 100 mil 
jovens. 
Pernambuco vem em terceiro lugar neste 
hanking apresentando uma taxa de 82,2 
homicídios por 100 mil jovens. 



Os homicídios não representam a totalidade de violências enfrentadas 
por crianças e adolescentes. Além de serem vítimas de violência letal, 
também sofrem com violências não letais, sendo importante 
monitorar essas violências com base nos registros do Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação (SINAN) do Ministério da Saúde. 

O SINAN registra características associadas a diversos tipos de 
violência. Dentre elas destacamos: violência psicológica, 
negligência/abandono, violência física e violência sexual. 







É importante destacar que tanto “família” quanto “violência” não são 
particularidades do nosso tempo histórico. Ambos os conceitos 
estiveram presentes em diversos momentos da história da 
humanidade, assumindo graus de importância, nomenclaturas e 
configurações variadas de acordo com os diferentes aspectos 
socioculturais de cada arranjo social. Tanto a violência quando a 
família são produtos históricos de realidades diversas. A violência, 
grosso modo, não tem natureza, tampouco essência. Nas palavras de 
Foucault (1981), ela é fabricada pelos mecanismos de saber e poder, e 
construída em uma rede de relações sócio-históricas (SILVA, 2018, 
p.154). 



DADOS DE VIOLÊNCIA 
CONTRA MULHERES 
 



Os registros do sistema de saúde brasileiro indicam que as mulheres 
continuam expostas a diferentes formas de violência e que parte delas 
acontece dentro de suas próprias casas. Esse padrão, já observado em 
edições anteriores do Atlas da Violência, reforça a necessidade de 
compreender a violência, e em especial os homicídios femininos, não 
como eventos isolados, mas como resultado de trajetórias de violência 
de gênero que frequentemente incluem agressões físicas, psicológicas 
e sexuais ao longo do tempo. As violências mudam durante o ciclo de 
vida, mas seguem sendo violências. 



Os maiores crescimentos nas 
taxas de homicídios contra 
mulheres foram observados no 
Rio de Janeiro (28,6%), 
Pernambuco (26,7%) e Distrito 
Federal (22,7%). Isso mostra, 
por exemplo, que Rio de 
Janeiro e Pernambuco 
precisam se preocupar com a 
dinâmica e o espraiamento 
desse crime, uma vez que, o 
crescimento deste crime foi 
muito alto de um ano pro 
outro. 



No Brasil, a violência letal contra as mulheres ainda é uma violência que 
majoritariamente acontece no contexto doméstico e é estudada sob essa 
ótica. Não por coincidência, pesquisas vem mostrando, ao longo dos anos, que 
a casa é o lugar menos seguro para a mulher. Dados de registros policiais 
publicados no 18º Anuário Brasileiro de Segurança Pública evidenciam que 
nos casos de feminicídio, 64,3% dos eventos aconteceram dentro de casa. Nas 
demais formas de MVI, as mortes em casa representam 29,3% do total (FBSP, 
2024). Esse dado de registros policiais ajuda a ilustrar que, embora o ódio ao 
gênero possa estar presente na violência letal contra mulheres tanto em 
contextos domésticos como em contextos urbanos, na prática, uma morte 
costuma ser percebida e classificada como feminicídio quando acontece no 
ambiente doméstico. 



INTERSECCIONALIDADE 





No Brasil, em 2023, o risco de uma mulher negra ser assassinada foi 1,7 
vezes maior do que o risco de uma mulher não negra. Isso significa que, 
para cada homicídio de uma mulher não negra, ocorreram, 
proporcionalmente, 70% mais homicídios de mulheres negras. Em 12 
estados brasileiros, o risco para estas mulheres é ainda mais grave do que 
o cenário Brasil. Alagoas é o caso mais preocupante, que se sobressai 
entre todos os outros: em 2023, mulheres negras foram 28,5 vezes mais 
assassinadas do que mulheres não negras. Na sequência aparece o Piauí, 
onde em 2023 o risco relativo ficou no patamar de 4,2, e o Rio Grande do 
Norte 4,0.  



REGISTROS DE AGRESSÕES 
NÃO LETAIS CONTRA 
MULHERES 
Nesta seção o Atlas da Violência traz um recorte dos registros de 
atendimentos no sistema de saúde brasileiro de meninas e mulheres 
que sofreram violência domestica e intrafamiliar. Segundo o instrutivo 
do Ministério da Saúde, configuram casos de violência domestica e 
intrafamiliar os eventos que ocorrem “entre os parceiros íntimos e 
entre os membros da família, principalmente no ambiente da casa, 
mas não unicamente. E toda ação ou omissão que prejudique o 
bem-estar, a integridade física, psicológica ou a liberdade e o direito 
ao pleno desenvolvimento de outra pessoa da família” (Brasil, 
2016a, p.23). 





VIOLÊNCIA FÍSICA: 
Atos violentos, nos quais se fez o uso 
da força física de forma intencional, 
não acidental, com o objetivo de ferir, 
lesar, provocar dor e sofrimento ou 
destruir a pessoa. 

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA/MORAL: 
Toda forma de rejeição, depreciação, 
discriminação, desrespeito, cobrança 
exagerada e punições humilhantes. É toda 
ação que coloque em risco ou cause dano 
à autoestima, à identidade ou ao 
desenvolvimento da pessoa. 

VIOLÊNCIA SEXUAL: 
Qualquer ação na qual uma pessoa, valendo-
se de sua posição de poder e fazendo uso de 
força física, coerção, intimidação ou influência 
psicológica, com uso ou não de armas e 
drogas, obriga outra pessoa de qualquer sexo 
e idade a ter, presenciar ou participar de 
interações sexuais. 

NEGLIGÊNCIA/ABANDONO: 
Omissão pela qual se deixou de prover as 
necessidades e os cuidados básicos para o 
desenvolvimento físico, emocional e social da 
pessoa atendida/vítima. Ex: privação de 
medicamentos, falta de cuidados c/ a saúde, 
descuido c/ a higiene, ausência de condições 
p/ frequência na escola. 



DADOS DE VIOLÊNCIA 
CONTRA LGBTQIAPN+ 
 



Os dados do Atlas da Violência 2025 
evidenciam um aumento nos registros de 
casos de violência contra pessoas 
LGBTQIAPN+. De 2022 para 2023, os casos de 
violência contra homossexuais e bissexuais 
registrados no sistema de saúde aumentaram 
35%, enquanto os casos de violência contra 
pessoas transsexuais e travestis aumentaram 
em 43%, sendo um aumento maior entre os 
homens transexuais, embora o volume de 
registros de vítimas mulheres transsexuais 
permaneça num patamar bastante superior. 





A violência contra pessoas LGBTQIAPN+ é um fenômeno complexo, com dimensões 
estruturais, que vão além de casos de discriminação interpessoal. Culturas 
discriminatórias se cristalizam através da naturalização de valores e normas de grupos 
dominantes, privilegiados e superiorizados em detrimento de grupos minoritários, cujos 
valores são diminuídos e marginalizados (Martin, 2004). 

A constituição e propagação de estereótipos solidifica cognições sociais 
caracterizadas por associações e esquemas mentais desumanizantes, 
vilanizantes e depreciativos, que afastam a solidariedade de amplos 
segmentos populacionais as pessoas LGBTQIAPN+ e impedem o 
reconhecimento coletivo das injustiças enfrentadas por dissidentes de gênero 
e sexualidade, convergindo na ausência de vontade política de implementar 
políticas públicas focalizadas capazes de reduzir vulnerabilidades de 
dissidentes sexuais e de gênero a violência (Pacheco, 2022). 



CICLOS DA VIOLÊNCIA DE GÊNERO 

Aspectos coletivos e individuais das dinâmicas de 
produção e reprodução dos ciclos de violência no 

âmbito doméstico e familiar. 



Patriarcado e gênero são dois elementos constitutivos da estrutura de 
dominação que pauta as relações em nosso contexto social. Estamos 
todas e todos imersos nesse contexto e sendo influenciadas/os ou 
confrontadas/os pro tais construções. 
Estas questões sociais estruturam um plano macrossocial que dá sentido 
ao que chamamos de violência doméstica, fenômeno que ocorre no 
âmbito doméstico (microssocial).  
É importante compreender como gênero, patriarcado e machismo se 
expressam no contexto social, nas relações interpessoais e, por 
conseguinte, no âmbito das intervenções das políticas públicas.  



SETE “P” DA VIOLÊNCIA MASCULINA 

• Poder Patriarcal: sociedades dominadas por 
homens são estruturadas na hierarquia e 
violência de homens sobre mulheres e também 
sobre outros homens e na “autoviolência”, 
constituindo um ambiente que tem como 
principal função a manutenção do poder da 
população masculina. 

• Privilégios: as violências cometidas pelos 
homens não acontecem apenas devido às 
desigualdades de poder, mas também, a uma 
crença de merecimento de privilégios que 
devem ser concedidos pelas mulheres. 

• Permissão: a violência contra a mulher é 
abertamente permitida e até estimulada pelos 
costumes sociais, códigos penais e por sistemas 
religiosos. Do mesmo modo, a violência de 
homens contra homens é não apenas permitida, 
como também celebrada e banalizada em 
filmes, esportes e na literatura. 

• Paradoxo do Poder Masculino: para 
desenvolver seus poderes individuais e sociais, 
os homens constroem armaduras  que os isolam 
do contato afetivo com o próximo e da arena do 
cuidado para os outros ou para ele mesmo. 

Referência: KAUFMAN apud FREITAS, 2015, pp. 97-98 



SETE “P” DA VIOLÊNCIA MASCULINA 

• Armadura psicológica da Masculinidade: 
constituída a partir da negação de qualquer 
aspecto que possa parecer feminino. 

• Pressão Psiquíca: os homens são educados 
desde a infância para não experienciar ou 
expressar emoções e sentimentos como medo, 
dor e carinho. A raiva, por outro lado, é uma das 
poucas emoções permitidas e, assim, outras 
emoções são canalizadas através desse canal. 

• Experiências Passadas: o fato de muitos 
homens crescerem observando atos de 
violência realizados por outros homens – muitas 
vezes seus pais – pode caracterizar tais 
situações como a norma a ser seguida. 

Referência: KAUFMAN apud FREITAS, 2015, pp. 97-98 



O PRIVADO É POLÍTICO! 
 
 

Compreender que a privacidade  do âmbito familiar ao mesmo tempo 
que guarda estreita relação com a autonomia dos sujeitos também pode 
ser um elemento de encobrimento de diversas situações de abuso e 
violência deve ser alvo de um olhar atento e desmistificado, pois a sutileza 
entre proteção e violação reside nas ambivalências destas relações (SILVA, 
2018, p.160). 



O PRIVADO É POLÍTICO! 
 
 

Em que medida uma demanda de violência ou violação 
que chega até mim perpassa meus próprios traumas, 

minha socialização, minha condição de gênero e como 
isso afeta a minha capacidade de ter empatia? 



Violência Doméstica X Violência Familiar 
 

• Violência Familiar: caracterizada por ocorrer no contexto das relações 
interpessoais das famílias, entre seus membros (pai, mãe, irmão, irmã, 
tio, tia, avô, avó, padrasto, madrasta, etc). O que determina esse tipo 
de violência é a relação de parentesco entre vítimas e agressores. 

 
• Violência Doméstica: se refere a pessoas que, tendo laços de 

parentesco consanguíneos ou afetivos e habitando em um mesmo 
domicílio, estejam em uma relação violenta. 



ASPECTOS DO CICLO DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

1) Love-Bomb: no início do relacionamento o agressor se mostra muito gentil, atencioso 
e dedicado fazendo com que a mulher se sinta segura e protegida por ele; 

2)Proteção/Controle: o agressor começa a demonstrar atitudes de controle em relação 
à mulher buscando determinar com que ela tem amizades, frequência de visitas a 
família, tipo de roupas, horários, uso do celular, etc; 

3) Violência: o agressor usa de agressões físicas que podem começar com pequenos 
atos como um empurrão, segurar com força, mas logo estas agressões se agravam e 
se tornam frequentes; 

4) Lua-de-mel: quando o agressor percebe que a mulher irá encerrar o relacionamento 
ou mesmo logo após uma agressão ele chora, pede desculpas, demonstra 
arrependimento e muitas vezes responsabiliza a própria vítima pela agressão. Por um 
tempo ele interrompe as agressões e trata a mulher bem para logo em seguida 
reiniciar um ciclo violento. 



ASPECTOS DO CICLO DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

1) Tensões geradas por uma convivência desigual e adultocêntrica; 
2) Pressões geradas pelas expectativas paternas/maternas acerca do 

comportamento ideal de filhas e filhos; 
3) Crença a educação através do controle e disciplinamento rígido; 
4) Crença no castigo como mecanismo de readequação do 

comportamento; 
5) Uso da violência como afirmação da autoridade. 



REPRODUÇÃO DOS CICLOS DE VIOLÊNCIA 
 

Muitas vezes, os autores de violência contra crianças e adolescentes 
estão reeditando as vivências de violência de suas famílias de origem – 

pai que batia em sua mãe, em seus irmãos/irmãs, neles/nelas. As 
observações acerca de como agressores podem estar reproduzindo a 

violência à qual foram expostos não tem o intuito de atenuar , 
distorcer ou desresponsabilizar quem está na condição de autor da 

violência, mas evidenciar  que essas condutas podem não ser 

percebidas pelos mesmos como violentas (SILVA, 2018, p.164).  
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